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Exmo. Sr.

Igor Jonas Souza Costa,

Presidente da Câmara Municipal de CONGONHAS/MC

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Congonhas, 29 de setembro de 2023.
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Senhor Presidente,

Encamiúamos a V.Exa. o Projeto de Lei "Institui a Parcela Complementar do
Piso da Enfermâgem - PCPE e dá outras providências".

Na oportunidade, reiteramos a V.Exa. e demais pares, minhas respeitosas

saudações.

Faria Silva
M de Govcrno

Cámara Municipal de Conqonhes
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

PROJETO DE LEIN.' g9 rJ023,

Institui a Parcela Complementar do Piso da
Enfermagem 

- PCPE e dá outras
providências.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, decreta e eu, Prefeito
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1o Fica instituída a Parccla Complementar do Piso da Enfermagem - PCPE
para os servidores ocupantes dos cargos de provimento efetivo de Enfermeiro, de Técnico de
Enfermagem e Auxiliar de Enfermagem no âmbito da administraçâo direta do Município de
Congonhas.

Parágrafo único. A parcela de que trata o caput scÍâ devida aos scrvidores ativos,
cujâ remuneração seja inferior ao piso salarial nacional da enfermagem a que se refere o artigo l5-
C da Lci federal n' 7 .498, de 25 de junho de 1986, observados os termos de normatização editada
pela União.

Art. 2" 0 pagamento da PCPE seú devido aos servidores efetivos e aos contratos
administrativos cuja jomada seja de 44 (quarenta e quatro) horas semanais.

Parágrafo único: Para as jornadas inferiores à disposta no caput, o valor do piso e

o pagamento da PCPE seÍão proporcionais àjomada semanal trabalhada.

Art. 3" Para fins de recebimento dos valores, será considerado o envio da planilha
nominal pelo Ministério da Saúde, através do sistema Eletrônico INVESTSUS.

Art.4o O pagamento da PCPE será condicionado ao repasse de recursos da União
a título de assistôncia financeira complementar vinculados para essc fim, nos termos dos §§ l4 e

15 do art. 198 da Constituição Federal.

§1o O descumprimento do envio dos recursos pcla Uniâo não gera responsabilidadc
do município no cumprimcnto do piso salarial nacional, permanecendo a PCPE suspensa até a
regularização do rcpasse.

trata o caput

Art. 50 A assistência financeira complementar de que trata a PCPE paga nos termos

desta lei não gera aumento ou incorporação aos vencimento-base, e nem servirá de base de cálculo
para quaisquer efeitos, parcelas, vantagens ou beneficios.

Art. 60 A Secretaria Municipal de Saúde - SMS e a Secretaria Municipal de

Planejamento e Gestão -SEPLAG poderão editar decreto para regulamentação do disposto nesta
lei.
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§2o A PCPE será paga até o limite da assistência financeira complementar de que



PREFEITURA MUNIGIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Art. 7o Caberá ao gestor municipal, até o limite da Assistência Financeira
Complementar transferida pela União, o repasse dos recursos às entidades privadas sem fins
lucrativos e às que paÍicipam de forma complementar ao SUS e atendam, no mínimo, 60%
(sessenta por cento) de seus pacientes pelo SUS, de acordo com os registros dos estabelecimentos
validados pelo Ministério da Saúde.

§ l" Esse repasse deve ser realizado pelo gestor em até 30 (trinta) dias após o Fundo
Nacional de Saúde - FNS creditar os valores da assistência financeira complementar em conta
bancária específica do Fundo Municipal de Saúde - FMS.

§2" As entidades beneficiadas deverão prestar contas da aplicação dos recursos ao
gestor municipal, o que deverá compor o Relatório Anual dc Gestão - RAG.

Art, 8" Para execuÇão dos recursos rccebidos pela União e atendimento ao disposto
nesta lci, fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais ao orçamcnto vigente,
conforme valorcs transferidos pelo Fundo Nacional de Saúdc, podendo scr rcaberto no exercício
financeiro seguinte, caso sejam garantidos créditos suplementares pela União, nos termos dos arts.

40 a46 da Lei fedcral n" 4.320, de l7 de março de 1964.

Art. 9" Esta Lci cntra em vigor na data de sua publicaçào, rctroagindo scus cfcitos
a I " dc maio dc 2023 .

cLAUOTO ANTONTO ia,!;jt:t:1:i"_írj'

SoUzÁ 31á75ô98615 i.,::-ri-- lf:;l ..,

CLÁUDIO ANTÔNIO DE SOUZA
Prefeito de Congonhas
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Congonhas, 27 dc setembro dc 2023.



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

JUSTIFICATiVA

Exmo. Sr, Presidente,
Nobres Vereadores.

Senhor Presidente,

Submeto à apreciação de Vossa Excelência e de seus ilustres pares o projeto de lei
que institui a Parccla Complcmentar do Piso da Enfemragem - PCPE - e dá outras providências.

Referido proj eto institui remuneração complementar para os cargos de Enfenneiro,
Técnico de Enfermagem e Auxiliar dc Enfermagcm, com o fim de garantir a observância, em
âmbito municipal, do piso nacional da cnfermagern, nos temos do art. l5-C da Lei federal no 7.498,
de 25 de junho de 1986, da Portaria GMÀ4S n' 1.135, de 16 de agosto dc 2023 e normas
complementares. Ademais, a.utoriza a abertura de créditos adicionais ao orçamcnto vigente para

viabilizar a exccuçâo das dcspesas respcctivas.

Destaca-se que estc projeto dc lci está em acordo com a decisão proferida pelo
Supremo Tribunal Federal na Ação Dircta de Inconstitucional idadc n" 7222.

Ademais, a presente proposta não gera impacto financciro para o município, vez
que o piso salarial da enfermagem está vinculado ao (epasse de recursos da União, a título de
assistência financeira complementar, vinculados a esse fim, nos termos dos §§ l4 e l5 do art. 198

da Constituição Federal.

Certo de que este projeto receberá a necessária aquiescência de Vossa Excelência e

de seus ilustres pares, submeto-o a regular processamento, solicitando tramitação extraordinária,
em regime de Urgôncia, nos termos do art. 160 do Regimcnto Intemo desta Câmara Municipal
uma vez que se trata de condicionantes de caráter alimentar.

Aproveitamos a oportunidade para reiterar a V. Exa. nossas respeitosas saudações,

extensivas aos ilustres parcs.

Congoúas, 27 de seterrrbro de 2023.
cLÀuoro aNroNro ffi?*1?É:i9.
souzA:31475698615 iátr*Yl;";%l
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CLÁUDIO ANTÔNIO DE SOUZA
Prefeito de Congonhas
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Rua Dr. PacíÍico Homem Júnior, 82, Centro, Contonhas/MG - Telefone: (31) 3731-1840 - E-mail: camara@congonhas.mg.leg.bÍ

www.congonhas.mg.leg.br

4r

Projeto de Lei no 08212023

Matéria lida em Plenário - 33" Reunião Ordinária.

Igor Jona Souza Costa
Presidente

Mesa Diretora

Câmara Municipal de Congonhas, aos O3 de outubro de 2023.
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Os Vereadores que o presente subscrevem, em conformidade com o art. 160,,
Regimento lnternol,- ouvido o plenário, requer a V.Exa. a aplicação do regime
tramitação de URGÊNC|A ESpEctAL ao Érojeto de Lei no áztztizs, que tnstitui
Parcela Complementar do Piso da Enfermagem - PCpE e dá outras providências.

Exmo.Sr.
IGOR JONAS SOUZA GOSTA
Presidente da Mesa Diretora

Vereadores:

04r*-

Câmara Municipal de Congonhas, 03 de outubro de 2023.
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1 Art. 160 - A concessão de urgência especial dependerá de asseP#i
Éstoenrs
mento do plenário, mediante provocaÇão

por escrito da Mesa ou comissão quando autora de proposiçáo em assunto de sua competência privativa ou
especialidadê, ou ainda proposta da maioria absolula dos membros da Câmara.

§ 10 - O Plenárro somente concederá a urgência especial quando a proposiçáo por seus objetivos,
exigir apreciação pronta, sem o que perderá a oportunidade ou a eficácia.

§ 20 - Concedida a urgência êspecial para o projeto sem parecer, será feito o levantamento da
sessão, para que se pronunciem as comissÕes competentes em conjunto, imediatamente, após o que o
projeto será colocado na Ordem do Dia da Própria sessão.

§ 3o - Caso náo seja possivel obter-se de imediato o parecer conjunto das comissóes competenles, o
projeto passârá a tramitar no regirne de urgência simples.

Câmâra Municipal de Con8onhas
RLra Dr. Pacífico llomem lúnior, 82, Centro, congonhas/lúG - Telefone: (31) 3731-1840 - E-mail: canrara@congonhas.mB.leg.br
wwlv.congonhas.mg.leg.br
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2/v cÂl'laRa MUNtctpAL
Coso do Legislotivo Vereodor Ênio do Gomo

Câmara Municipal de Congonhas, 03 de outubro de ZO23

Gomissão de Legislação, Justiça e Redação Final.
Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento.
Gomissão de Obras e Serviços Públicos.

Projeto de Lei no 08212023 - lnstitui a Parcela Complementar do piso da Enfermagem -
PCPE e dá outras providências".

Versa o projeto sobre instituir a Parcela Complementar do Piso da Enfermagem -
PCPE e dá outras providências.

A competência de iniciativa e do Executivo, sendo que o projeto foi por este proposto.
A proposta foi devidamente justificativa.
O projeto é legal, náo apresentando nenhum aspecto de ilegalidade e

inconstitucionalidade.
Somos favoráveis à aprovação do projeto.

Hemerson Ronan

Edua rdo [\,'latosi nhos

Eduardo Ladislau

Edonias Almeida
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Y/\/4
José Bernardes

Gerson Daniel

Averaldo Pereira

Roberto Kleiton

Sebastião Moreira
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Câmrrr !lonicipã, de Corsonhas
Rns I)r. P{cifico ){ô.rcm .lúnior, 82, Cenro, CoÍEorrh.r./M(; Telcfonc:(31) 37ll'1840 - E-nuil: caman@con8ônhas.ms ler.br
w.r"i. congonhar.nrs.l.g.br
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c/, CAMARA MUNICIPAL
Coso do Legislotivo Vereador Ênio do Gomo

Câmara Municipal de Congonhas, 03 de outubro de 2023.

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final.

Projeto de Lei no 08212023 - lnstitui a Parcela Complementar do Piso da
Enfermagem - PCPE e dá outras providências.

REDAçAO FINAL

O Projeto de Lei em análise, de autoria do Executivo, após ter sido aprovado
conclusivamente em Plenário, retorna a esta Comissão para elaboração da redação final.

Após análise do projeto, verificamos que seu texto está de acordo com a técnica
legislativa, conforme determina o Regimento lnterno desta Casa.

Este é o nosso relatório.

Eduardo lVl. - Vice-Presidente

Eduardo Ladislau

Edonias Clementino
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Averaldo Pereira
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Lucas Santos
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2/v CAMARA MUNICIPAL
Coso do LegislotÍvo Vereodor Ênio do Gama

PROPOSTÇÃO pr LEr N' 066t2023

INSTITUI A PARCELA COMPLEMENTAR DO PISO DA
ENFERI{AGEM _ PCPE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Cerais, decreta e eu, Preleito
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1o F'ica instituída a Parcela Complementar do Piso da Enfermagem - PCPE
para os scrvidores ocupantcs tlos cargos de provimento efetivo de Enfermeiro, de Técnico de
Enltrmagern e Auxiliar de lJnfermagem no âmbito da administração direta do Município de
Congonhas.

Parágrafo único. A parcela de que trata o capul será devida aos servidores ativos,
cuja remuneração sej a inferior ao piso salarial nacional da enfermagem a que se refere o artigo I 5-
C da Lei I'ederal n'7.498, de 25 dejunho de 1986, observados os termos de normatizaçào editada
pela Uniâo.

Art, 20 O pagamento da PCPE será devido aos servidores efetivos e aos contratos
administrativos cuja jomada scja de 44 (quarenta e quatro) horas semanais.

Parágrafo único: Para as jornadas inferiores à disposta no cdput, o valor do piso
c o pagamento da PCPE serão proporcionais à jomada semanal trabalhada.

Art. 3o Para fins de recebimento dos valores, será considerado o envio da planilha
nonrinal pelo Ministério da Saúde, através do sistema Eletrônico iNVESTSUS.

Art. 4" O pagarrento da PCPE será condicionado ao repasse de recursos da União
a título de assistênoia Írnanccira complementar vinculados para esse Íim, nos termos dos §§ l4 e

15 do art. 198 da Constituiçào Fcderal.

§lo O descumprimcnto do envio dos recursos pela União não gera responsabilidade

do município no cumprimento do piso salarial nacional, permanecendo a PCPE suspensa até a

regularização do repasse.

§2o A PCPE será paga até o limite da assistência financeira complementar de que

lÍala o cupul.

Art. 5o A assistência financeira complementar de que trata a PCPE paga nos termos

desta lei não gera aumento ou incorporação aos vencirnento-base, e nem servirá de base de cálculo

para quaisquer efeitos, parcelas. vantagcns ou beneficios.

Art. 60 A Sç'crctaria N4unicipal de Saúde - SMS e a Secretaria Municipal de

Planejamento e Gcstão -SEPI-,\G poderão editar decreto para regulamentação do disposto nesta

le i.

ír

Câmàra Municlpâl de Contoíhâs
R"à0..PacÍficoHom€mlúnior,82,cenÍo,Congônha!/Mc-Teleíon€:(3t)3731'1840-Email:camaÍa@(ongonhas'mBletb'
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§ 1o Esse repasse deve ser realizado pelo gestor em ató 30 (trinta) dias após o Fundo
Nacional dc Saúde - FNS creditar os valores da assistência finançeira complcmentar em conta
bancária específica do I.undo Municipal de Saúde - FMS.

§2o As entidades bcneficiadas deverão prestar contas da aplicação dos recursos ao
gestor municipal, o que deverá compor o Relatório Anual de Gestâo - RAG.

Art. 8o Para execução dos recursos recebidos pela União e atendirnento ao disposto
nesta [ei. fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais ao orçamento vigente,
conforme valores transferidos pelo Fundo Nacional de Saúde, podendo ser reabeÍo no exercício
financeiro seguinte, caso sejam garantidos créditos suplementares pela União, nos termos dos arts.

40 a 46 da Lei federal n" 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 9" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos
a I 

o de maio de 2023.

Câmara Municipal de Congonhas, 03 de outubro de 2023

1"/.,4' ,-1""1-
Igor Jorias Souza Costa

Presidente da Mesa Diretora
Câmara Municipal de Congonhas

C \l C/asc

Cámârâ Munlcip.l dê Contonhàt
Rua DÍ. PacÍíco Homemlúnior,82, Centío, Congonhss/MG - Íel€Íoner (31) 3731_1840- E-maiI camârâ@contonhas'mg'leg'br

ww. contonhas.mg.let.br

Art. 70 Caberá ao gestor municipal, até o limite da Assistência Financeira
Complementar transferida pela União, o repasse dos recursos às entidades privadas sem fins
lucrativos e às que participanr de forma complementar ao SUS e atendam, no mínimo, 600%

(sessenta por cento) dc seus pacientes pclo SUS, de acordo com os registros dos estabelecirnentos
validados pelo Ministório da Sairdc.
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Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

Ofrcio no 2OL | 2O2S lSecretaria

Congonhas, 03 de Outubro de 2023.
Ehmo. Sr.
Cláudio Aatônio de Souza
Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Encaminhamos Projeto de Lei no 8212023 aprovado pela Câmara Municipal

de Congonhas:

PROJETO DE LEI N' PROPOSIÇÃO DE LEI N"

o8212023 Executivo 06612023

Atenciosamente.

IGOR JONAS SOUZA COSTA
Presidente da Mesa Diretora

Câmara Municipal de Congonhas

CÓPIA

i' t,
RECEA]DO EÍ
.--Lr_--
snonê cíí98 L4rüo r

Marracul.2257 . SÊGOV

CMC/MR

câmara Muniçipal de conSonhas
Rua Dr. pacífico Homem Júnior, 82, Centro, Congonhas/MG - Telefone: {31) 3731-1840 - E-mail: camara@congonhas.mg.leg.br

www.congonhas.mg.lêg.br

Âssunto: Encaminhamento.

AUTOR



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

LEI N.'4.I97, DF,4 DE OUTUBRO DE2023.

Institui a Parcela Complementar do Piso da
Enfermagem - PCPE e dá outras
providências.

Art, 10 Iica instituída a Parcela Complcmentar do Piso da Enfcrmagcrn - PCPE
para os servidores ocupantes dos cargos de provimento efetivo de Enfermeiro, de Técnico de
Enfemragem e Auxilial de Enfernragem no âmbito da admüristração direta do Mrmicípio dc
Congonhas.

Parágrafo único. A parccla dc quc trata o caput scrâ d,evtd,a aos servidorcs ativos,
cuja remuneraçâo seja inÍ'erior ao piso salarial nacional da enfermagem a que se refere o artigo l5-
C da Lei federal n" 7.498, de 25 dejunho de 1986, observados os temos de nomratizaçâo editada
pela União.

Art, 20 O pagâmento da PCPE será devido aos servidores efetivos e aos contratos
administrativos cuja jomada scja de 44 (quarenta e quatro) horas scmanais.

Parágrafo único: Para as jomadas inferiores à disposta no caput, o valor do piso e

o pagamento da PCPE serão proporcionais àjomada semanal trabalhada.

Art.3ô Para fins de recebimento dos valores, será considçrado o envio da planilha
nominal pelo Ministério da Saúde, através do sistema Eletrônico INVESTSUS.

Art. 4o O pagamonto da PCPE será condicionado ao rcpasse de recursos da União
a título de assistêncía Íinanceira complementar vinculados para esse fim, nos temos dos §\s l4 e

l5 do art. 198 da Constituição Federal.

§lo O descurnprimento do envio dos recursos pela União não gera responsabilidade
do municipio ro culrprimento do piso salarial nacional, pennaueceudo a PCPE suspensa até a
regularização do rcpassc.

§2o A PCPE será paga até o limitc da assistência finauccira complcmentar de que

lÍàlà o caput.

Art. 50 A assistência fiuanceira complementar de que trata a PCPE paga nos temros

dcsta lei nâo gera aumento ou incorporâção âos vcncimcnto-basc, c ncm scrvirá de basc de cálculo
para quaisquer efeitos, parcelas, vantagcns ou beneficios.

Art. 60 A Secretaria Mur:icipal de Saúde - SMS e a Secretaria Municipal de

Planejamento c Ocstão -SEPLAG podcrão editar decreto para regulamcntação do disposto ncsta

lei.

CLAUD|O ê1tr"f"'íiliyJ':'-
ANTONlO DE nffl1lrr"^":'"".
SOUZA:3147
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A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, dccreta e eu, Prefeito
sanciono e promulgo a seguinte Lei:



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

Art 70 Caberá ao gestor municipal, aré o limite da Assistôncia Financcira
complementar transferida pela união, o repâsse dos recursos às entidades privadas sem fins
lucrativos e às que participam de fomra complelrentâr ao SUS e atendam, no rrínimo, 600/o
(sessenla por cento) de scus pacientes pelo sus, de acordo com os registros dos cstabelecimcntos
validados pelo Ministério da SaÍrde.

§ 1o Essc repasse dcve scr rcalizado pelo gestor em ató 30 (trinta) dias após o Fundo
Nacional de Saúde - FNS creditar os valores da assistência financeira complementar em conta
bancária específica do Fundo Municipal de Saúde - FMS.

§2o As entidades beneficiadas deverào prestar contas da aplicação dos recursos ao
gestor municipal, o que deverá compor o Relatório Anual de Gestâo - RAG.

Art. 80 Para execução dos recursos recebidos pela Uniào e atendimento ao disposto
nesta lei, fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais ao orçâmento vigente,
conforme valores tansferidos pelo Fundo Nacional de Saúde, podendo ser reaberto no exercicio
financeiro scguintc, caso sejam garantidos cróditos suplementares pela União, nos tcrmos dos aÍs.
40 a 46 da Lei Íbderal n' 4.320, de l7 de março de 1964.

Art. 9" Esta Lei entra em vigor na data dc sua publicação, rctroagindo scus cfeitos
a lo de maio de 2023.

Congonhas, 4 de outubro de 2023
cL r.loro ANÍoNro iii:?'i.?lÍill,",:l.1ll"
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